
 

EMENDA Nº 

______________/______ 

         APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

 

DATA 

07/02/2017 

 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 759, DE 2016 

 

 TIPO 

1 [  ] SUPRESSIVA    2 [  ] AGLUTINATIVA 3 [  ] SUBSTITUTIVA 4 [ x ] MODIFICATIVA 5 [ ] ADITIVA 

 

 

AUTORA 

DEPUTADA LUCIANA SANTOS  

PARTIDO 

PCdoB  

 

UF 

PE 

 

PÁGINA 

 

 

O artigo 21 passa a ter a seguinte redação: 

Art. 21.  A legitimação fundiária constitui forma originária de aquisição do direito real de 
propriedade, conferido por ato discricionário do Poder Público àquele possuir área pública privada de 
forma mansa e pacífica, como sua, por mais de 5 anos,  unidade imobiliária com destinação urbana 
caracterizada como de baixa renda, integrante de núcleo urbano informal consolidado.   

Parágrafo Único: A legitimação fundiária só poderá ser utilizada na REUB-S 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

07/02/2017      

      DATA         ASSINATURA 
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